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CONTRATO Nº 038/2025 
 
 

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2025 
VIGÊNCIA: 14 de abril de 2025 até 14 de abril de 2026 
VALOR: R$ 79.876,32 (setenta e nove mil, oitocentos e setenta e seis reais e trinta e 
dois centavos) 

 
 
 

O MUNICÍPIO DE CORONEL PILAR, pessoa jurídica de direito público, inscrito 

no CNPJ sob o nº 04.215.013/0001-39, com sede na Av. 25 de Julho, nº 538, Sede, cidade 

de Coronel Pilar, Estado do Rio Grande do Sul, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Sr. Ivan Batista Agatti, brasileiro, maior, residente e domiciliado no Município de 

Coronel Pilar, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, a 

empresa F.ABREU MENEZES AGUIAR, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob nº 53.843.449/0001-88, com sede na Rua Alberto Aimi, nº 245, bairro Centro, cidade de 

Coronel Pilar/RS, neste ato representado por Flávia Abreu Aguiar Dias, brasileira, maior, 

portadora do CPF nº 065.481.103-23, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

celebram entre si o presente Contrato que será regido pelas cláusulas e condições que 

seguem  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

 1.1. O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pela 

CONTRATANTE através do edital de licitação Pregão Presencial nº 012/2025 e na proposta 

vencedora, conforme termos de homologação e de adjudicação, e se regerá pelas cláusulas 

aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal nº 14.133/2021 (inclusive nos casos 

omissos), suas alterações posteriores e demais dispositivos legais aplicáveis. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
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 2.1. Contratação de empresa para disponibilização de 1 (um(a)) odontólogo(a), para 

trabalhar 40 (quarenta) horas semanais no Posto de Saúde do Município, de segunda a 

sexta-feira, das 8h as 12h e das 13h as 17h. 

 2.1.2. As atividades incluem participação no Programa Saúde Bucal (PSF Bucal), 

realização de consultas e atendimentos ambulatoriais, execução de procedimentos 

odontológicos de baixa e média complexidade, condução de tratamentos preventivos, 

curativos, restaurações e extrações, desenvolvimento de ações educativas e preventivas, 

tanto individuais quanto coletivas, e a ministração de palestras educativas em instituições de 

ensino. Este profissional também atuará nos programas desenvolvidos pelo Município e 

executará outras tarefas afins pertinentes à função, em conformidade com o Código de Ética 

Odontológica e as leis vigentes. Esta contratação visa assegurar o bem-estar e a promoção 

da saúde bucal da população local. 

 2.1.3. As despesas de deslocamento e alimentação ficarão por conta da contratada. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

  

 3.1. O preço total a ser pago pela execução do objeto do presente contrato é de 

R$ 79.876,32 (setenta e nove mil, oitocentos e setenta e seis reais e trinta e dois centavos)  

conforme proposta vencedora da licitação, este como preço justo e suficiente para a total 

execução do presente objeto. 

  

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 4.1. O pagamento será efetuado, por meio de depósito bancário, no prazo de até 20 

(vinte) dias subsequentes à liquidação da Nota Fiscal, após a conferência e a aprovação, 

pela Fiscal do Contrato, da execução do objeto, de acordo com a Nota de Empenho. 

 4.2. No ato do pagamento, serão efetuadas as retenções Tributárias e Previdenciárias 

previstas na legislação pertinente. 
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 4.3. A Nota Fiscal/Fatura emitida pelo(a) Contratado(a) deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do Número do Empenho, a fim de acelerar a liberação do 

Documento Fiscal para pagamento. 

 4.4. Poderá o Município de Coronel Pilar compensar multas aplicadas com valores 

contratados e ainda não pagos. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS 

 5.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir de 14 de abril 

de 2025 até 14 de abril de 2026, podendo ser prorrogado até a vigência máxima decenal, 

desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem 

vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção 

contratual sem ônus para qualquer das partes, nos termos do artigo 107 da lei 14.133/2021. 

   

CLÁUSULA SEXTA – DO RECURSO FINANCEIRO 

 6.1. As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

 ÓRGÃO 5 – SEC DE SAÚDE, MEIO AMBIENTE E ASS SOCIAL 

 UNIDADE 1 – FMS - ASPS 

 ATIVIDADE 2505 – MANUT DESPESAS PESSOAL E ENCAR SOCIAIS/ATENÇÃO 

PRIMÁRIA 

 3.3.1.90.04.99.01.00.00 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO DE 

PROFISSIONAIS DA (545) 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

 7.1. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo 

índice do IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração 

compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTAMENTO  
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 8.1. Na renovação da apólice, o valor poderá ser reajustado até o percentual 

acumulado do IPCA, divulgado pelo IBGE, referente aos últimos 12 (doze) meses apurados, 

ou outro índice que vier a substituí-lo.  

 

CLÁUSULA NONA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 9.1. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis que venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente 

pactuados, será possível a alteração dos valores pactuados visando o restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro, mediante comprovação e respeitando a repartição objetiva 

de risco estabelecida. 

 9.2. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, a CONTRATANTE 

responderá ao pedido dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do 

fornecimento da documentação que o instruiu. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 10.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

 I - Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA referente aos serviços executados, 

nos termos do presente instrumento; 

 II - Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato; 

 III – Determinar as providências necessárias quando os serviços não estiverem sendo 

realizados na forma estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação 

das sanções pertinentes, quando for o caso; 

 IV - Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços objeto desse 

contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 11.1. São obrigações da CONTRATADA: 
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 I – Executar os serviços observando fielmente as disposições contidas em edital e em 

contrato, bem como nos termos da sua proposta; 

 II - Indicar preposto para ser seu representante durante a execução do presente 

contrato; 

 III - Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou 

despesas incidentes sobre os serviços contratados, bem como por cumprir todas as 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que 

empregar para a execução dos serviços, inclusive as decorrentes de convenções, acordos 

ou dissídios coletivos; 

 IV - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 V - Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à 

CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados 

mediante processo administrativo, quando da execução dos serviços; 

 VI – Verificada a desconformidade de algum dos produtos, o contratado deverá 

promover as correções necessárias no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sujeitando-se 

às penalidades previstas neste contrato. 

 VII - Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, 

não sendo admitida a subcontratação não prevista em edital e em contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO DO CONTRATO 

 12.1. A gestão do contrato será efetuada pela Secretária Municipal de Saúde, Meio 

Ambiente e Assistência Social, Carla Giovanaz Pivatto; 

 12.2. A fiscalização do contrato será realizada pela servidora Odete Schmitz. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 13.1. O responsável pela fiscalização do referido contrato, fará a verificação dos 

serviços prestados, bem como verificará se há desconformidade, e nesse caso, a licitante 
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vencedora deverá promover as correções necessárias no prazo estipulado pelo fiscal do 

contrato, sujeitando-se às penalidades previstas neste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 

 14.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

 a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 c) dar causa à inexecução total do contrato; 

 d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

 f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

 h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

 i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 

14.1 deste edital as seguintes sanções, na forma do artigo 156, da Lei 14.133, de 1º de abril 

de 2021: 

 a) advertência; 

 b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por 

cento) do valor do objeto licitado ou contratado; 
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 c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos. 

 14.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 14.2. do presente Edital 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

 14.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções, conforme previsto no item 14.2 do presente Edital.  

 14.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 14.6. A aplicação das sanções previstas no item 14.2. deste Edital não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

 14.7. Na aplicação da sanção prevista no item 14.2, alínea “b”, do presente edital, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação. 

 14.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 14.2 do 

presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

 14.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de 

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá 

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

 14.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas 

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
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 14.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 

Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 14.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

 a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

 b) pagamento da multa; 

 c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso 

de declaração de inidoneidade; 

 d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

 e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

 14.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 14.1 do 

presente Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a 

implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO  

 15.1. As hipóteses que constituem motivo para rescisão contratual estão elencadas no 

art. 137 da Lei nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a 

ampla defesa à CONTRATADA, por: 

 I – Ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, exceto nos casos em que esta tenha 

dado causa à extinção; 

 II – Consensual, desde que haja interesse e seja conveniente para a CONTRATANTE; 

 III – Por decisão arbitral ou judicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
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 16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Garibaldi para dirimir quaisquer 

questões relacionadas ao presente contrato. 

 

 E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de 

igual teor e forma. 

 

 

Coronel Pilar, 14 de abril de 2025. 

 

 

 

 

IVAN BATISTA AGATTI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 
 
 

F. ABREU MENEZES AGUIAR 
Empresa Contratada 

 
 

 
 
 
 

ALOÍSIO DE NARDIN 
Assessor Jurídico 
OAB/RS 64.849 

 

 

 


